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ANO XII – Nº 577 – QUINTA-FEIRA, 24 DE FEVEREIRO DE 2022 – ENCANTO/RN 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – PRESIDENTE 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VICE-PRESIDENTE 

FRANCISCO LUZIMAR DE OLIVEIRA ALVES – 1º SECRETÁRIO 
FRANCISCO FERREIRA DE BESSA – 2º SECRETÁRIO 

AUGUSTO FERREIRA NETO – VEREADOR 
FRANCISCO VALDÍVIO SILVA – VEREADOR  

MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – VEREADOR 
SUZY RAQUEL FERNANDES NOGUEIRA – VEREADORA 

TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – VEREADOR 
 

PODER EXECUTIVO 

 
DECRETO N° 04, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe 

confere a Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica do Município, resolve: 
 

Exposição de Motivos 
 
Considerando, as atribuições inerentes ao cargo de Prefeito Municipal, atribuídas pala Constituição Federal, 

Constituição Estadual e Lei Orgânica do Município do Encanto; 
 
Considerando, que dentre essas atribuições está a competência para organizar o serviço público municipal, 

sendo, pois consectário da autonomia administrativa disposta no Art. 30, I, da Constituição Federal; 
 
Considerando, a Portaria nº 14.817, de 20 de dezembro de 2021, do Governo Federal, que divulga os dias 

de feriados nacionais e estabelecidos os dias de Ponto Facultativo no ano de 2022;  
 
Considerando que no dia 28 de fevereiro de 2022 e 01 de março é carnaval, bem como o dia 02 de março 

é quarta-feira de cinzas; 
 
Considerando, portanto, todo o exposto O EXCELENTÍSSIMO SENHOR ALBERONE NERI DE 

OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DO ENCANTO/RN, no uso de suas atribuições legais e com amparo na Lei 
Orgânica Municipal,  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Considerar ponto facultativo nas repartições públicas municipais nos dias 28 de fevereiro, 01 e 02 

de março de 2022. 
 
Art. 2º. Excluem-se da medida prevista no art. 1º os setores que desempenham serviços essenciais, que 

tenham o funcionamento ininterrupto ou regime de escala, tais como a Comissão Permanente de Licitação e o Hospital 
Municipal, que permanecerão com seus serviços normais.  

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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 GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO ENCANTO, Estado do Rio Grande do Norte, aos 22 
dias do mês de fevereiro de 2022.  

 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 
 

____________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 24020001/2022 

 
AUTORIZAÇÃO 

 
 

O Senhor Prefeito Municipal do Encanto/RN, através da Fundo Municipal de Saúde de Encanto, considerando tudo o que 
consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 24020001/2022, vem emitir a presente autorização de 
dispensa de licitação, amparada no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, visando à Aquisição de 
Analisador Bioquímico semiautomático modelo Bio 200S para a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Encanto-
RN, pelos valores abaixo descritos: 
 
1726 - ALA ARTEFATOS DE LABORATÓRIO COM LTDA EPP (35.247.022/0001-35) 

 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 
(R$) 

Valor 
total (R$) 

1 19352 - ANALISADOR BIOQUÍMICO 
SEMIAUTOMÁTICO 

UND  1 14.000,00 14.000,00 

Total (R$):  
14.000,00 

  

Assim, autorizo a presente dispensa. 
Às providências de estilo. 
 
 

 
Encanto/RN, 24/02/2022 

 
 
 

_____________________________________________________ 
Alberone Neri de Oliveira Lima 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

Espaço não utilizado 
 

 

 

 

EXPEDIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 

Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN. 
E-mail: pmencanto@gmail.com 
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